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Companhia aérea pode proibir venda de milhasa
terceiros, diz STJ

A clausula contratual que proibe os compradores de passagens aéreas de vender as milhas obtidas paraterceiros ndo é
abusiva, nem coloca 0 consumidor em excessiva desvantagem.

A conclusdo é da 32 Turmado Superior Tribunal de Justica, que livrou

uma companhia aérea de pagar indenizagdo por impedir uma agéncia de
turismo de vender a milhagem acumulada.

A empresa de aviacdo foi condenada pelo Tribunal de Justica de Sdo
Paulo a pagar indenizag&o de R$ 40 mil por danos morais, pois
prejudicou aimagem da agéncia ao cancelar a emissdo de bilhetes
aéreos.

A corte paulista entendeu que a aquisi¢&o das milhas representa um
negadcio oneroso. Seu custo esta embutido nas passagens aéreas, e a Companhia aérea vetou venda de milhas a ter ceiros por
milhagem passa aintegrar o patrimonio do consumidor. meio de clausula contratual

Para o TJ-SP, ndo é admissivel a clausula contratual que veda a sua
alienacdo aterceiros, ainda que a sua guarda e controle sejam mantidos pela empresa de fidelizacéo.

Relator no STJ, o ministro Marco Aurélio Bellizze afastou essa interpretacéo, ao definir que os pontos obtidos em
programas de milhagem s&o bonificagbes gratuitas concedidas ao consumidor por sua fidelidade.

Se o consumidor entender que o programa ndo esta sendo vantgjoso, tem total liberdade de procurar outra companhia
aérea que ofereca condi¢des mais atrativas. Logo, ndo ha abusividade na cldusula que restringe a venda de milhas a
terceiros.

Para o relator, aplica-se ao caso o artigo 286 do Cédigo Civil. A normadiz que o credor pode ceder 0 seu crédito se aisso
ndo se opuser a convencao com o devedor.

Ele ainda apontou que a agéncia de turismo ndo pode ser considerada cessionéria de boa fé das milhas, pois atua no
mercado especifico hd anos, com amplo conhecimento dos regulamentos internos das companhias aéreas.
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